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Processo no	 10783.020913/91-92

Sessão de:	 09 de julho de 1993.	 ACORDNO no 203-00.614
Recurso no n	 91.184
Recorrente:	 REFLORESTADORA CRICARE LTDA.
Recorrida:	 DRF EM VITORIA - ES.

NORMAS PROCESSUAIS - PRAZOS - REVELIA. E intem-
pestiva a impugnação apresentada após o vencimento
do ITR, constante da notificação de lançamento do
imposto. Recurso desconhecido por falta de objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurse interposto por REFLORESTADORA CRICARE LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nãó
conhecer do recurso por falta de objeto. Ausente a Conselheira
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA.

Sala das SessNes, em 09 de julho de 1993.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, MAURO WASILEWSKI • TIDERANY FERRAZ pos
SANTOS E ARMANDO ZURITA LEN° (Suplente).
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Recurso no:	 91.184
Acórd'So no:	 203-00.614
Recorrente:	 REFLORESTADORA CRICARE LTDA.

RELATORI O

Contra a contribuinte acima identificada foi
emitida a notifica0o de fls. 09 exigindo-se a importàmcia de Cr$
482.554,78 (quatrocentos e oitenta. e dois mil, quinhentos e.
cin~a e quatro cruzeiro% e setenta e oito cen(avos), relativa
ao Imposto t-cd ..)re a Propriedade Territorial Rural - IIR pertinente
ao exercícIo de 1991,.do imóvel cadastrado sob o código nó
503.061.016,640-1.

A postulante apresentou sua impugnaao â5 fls.
01/08 alegamdw;

- que a notificaçáo envolve nao somente o
lançamento do ITR, mas, também, a Contribuiçab Sindical Rural -
CNA - COMAS, a Contribuição Parafiscal e a Taxa de Serviços
Cadastrais o que inviabiliza instrumentalmente o pagamento em
separado, se devidow;

- que a inconstitucionalidade do limiçcm$ento do
ITR/91 se aflora com a edipb da Portaria Interministerial no 309
de 07.05.91 que atualizou o valor da terra nua no coeficiente
multiplicador imcidemae sobre este valor determinado ou apurado
pela Portaria. Int.erminis,teriál no 560, de 27.09.90, acarretando
uma verdadeira majora0o do valor da terra nua e, por vi.a
reflexa, do tributo, por 5er ele (valor da terra nua) com.W~nte
da base de cálculo do UR.;

- que foi ferido o principio da legalidade pois a
Portaria 309 aumentou o valor da exaOo tributaria entelada, o
que torna a exigencia in~it./..kezi.~.„ vez que a citada Portaria.
n`ão é lei e 5im norma infra-legal.;

- que o lançamento ora impugnado também fere o
principio da Anterioridade Tributária abarcado constitu-
cionalmente no artigo 150, inciso TTI • alínea "b", da Cons-
titui0o 1 yde .r . a1/88, pois a edi0o-puhlica0o da Portaria no 309
em pleno exercício fiscal correspondente, veiculando uma ma-
joraao/aumenIo, traduz uma inconstitucionalidade flagorosa.;

- que inexiste no conte:Wird° da Portaria no 309/91
ou mesmo em qualquer ato dos Ministérios da Economia e da
Agricultura, determina0o ou indi.--. 1ão de levantamento acerca doS
preços venais apontados no parágrafo 3o do Decreto no 84.685/20,
por decorrem cia, impossível exigi-lo/lançá-lo com valores acima
da corre0o decorrente. da infla0o, o que torna nulo o ato
administrativo deciaratório do lançamento do ITR/91 .; 44_,
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- que houve uma utilizaç go equivocada/ilepal do
coeficiente de atualizaçgo, pois a ocorrida por força da Portaria
309/91 baseou-se somente nos valores da terra nua existentes no
exerci ~90, muito embora o parágrafo 4Q do artigo 7o do Decreto
no 84.685/00 estabeleça que tal correç go deve considerar a
variaçgo percentual do preço da terra, verificada entre dois
exercícios anteriores ao de lançamento do imposto.,

- que n go obteve as reduçffes de lei em tu ri 	 dos
fatores FRE e FRU, muito embora, consoante se denota da
notificaçgd em anexo o contribuinte nào tem débitos em exercícios
anterioret,H;

- que litiga com a Uni go Federai em Açgo judicial
em tramitaçgo na la. Vara da justiça Federal da Seçàd judiciaria.
do Estado do Espírito Santo, tendo efetuado depósito judicial no
montante da notificaçgo de lançamento/90 o que suspende a
exigibilidade do crédito tributário, n go se vislumbrando qualquer
débito acerca. do exercício anterior::

- que o imposto sindical cognominado Contribuiçgo
Sindical Raral - CNA é inexigível, uma vez que nào ó filiado a
qualquer Sindicato Rural, ocorrendo assim a figura da ngo
ir, cidOncia tribuUária„ pois tal tributo somente abarca . os.
contribuinid sindicalizados nos moldes do artigo 8Qp incisos e
parágrafo da Constituiçgo Federal/321

- . que se o imposto sindical fosse 	 devido,
ocorreria dúvidas sobre quem seria o credor de tal parcela pois a
Cdnfederaçgo Nacional da Agricultura e a Federaçgo da ('ia ri.
do E. Esp. Santo lançaram cobrança escriturai via bancária
amparada no artigo SQ ” inciso IV da Constituiç go Federal vigenteg

A contribuinte- finaliza sua petiç go solicitando::

- cancelamento do lançamento do ITR/91 por ser
ilistita.lcien,Al„ ilegal e irregular e, ainda, eivado de nulidade.
insanáveig

- que seja oficiado à la Vara da justiça
Federal/ES pari que informe acerca da existOncia de açào judicial
em tramitaçào naquele juízo e a efetivaçgo de depósito judicial
da parcela exiqida pela not1ficaçgo/90g

- que seja oficiado â Confederaç go Nacional da
Agricultura e á Federai da Ac; ri. para que informem o que
motivou a cot~lça da Contribuiçgo Constitucional Rural, bem como
<suas par-~çffes na arrecadaçgo da Contribuiç go Sindical'
Rural - CNAg 
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- que seja oficiado ao INCRA/ES para que informe o
motivo lo lançamento do ITR sem os benefícios das isenOes
decorrentes. do FRE e FRI.4

- que sejam realizadas as diligencias indicadas
nos itens anteriores e perícia nas altimas Deciaraçbes de Pró-
prietáriu efetivadas}; e

- que seja suspensa a exigibilidade do crédito
tributário, devendo ser expedidas as certidries negativas.

A Autoridade julgadora em Primeira Instância assim
ementou. .çaia decison

"ITR - ImpugnaçWo A• netificaçâa de lançamento do
TIR/91. Alega0es do contr:~inte n:Wei comprovados
no processo. Lançamento PROCEDENTE."

•

Trresignada, a contribuinte ingressou com Recurso
voluntaric a este Colegiado alegando que a decisáo a que nao
analisou O mérito da quest eáo e que permaneceu silente quanto à
cobrança da contribuiçáo sindical - CNA - CONTAG, Ao final pede o
cancelamento do ITR/91.

E o relatório. ,	 7.---„
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

A data de vencimento do ITR/91 era 25/11/91,
porém, a contribuinte ingressou com a impugnaç'ão, na repartiOn
competente, conforme carimbo protocolar de recep0o, em 27/11/91.

Assim sendo, n5o se instaurou a fase litigiosa do
procedimento, conforme preceitua o Artigo i g , do Decreto no
70.235, de

M.Xo conheço do recurso pela ri Wo instauraçab da
fase

Sala das Sesslies, em 09 de julho de 1993.
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